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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO 
PROJETO DE LEI N. 48/2023, de 31 de outubro de 
2023. 

MODIFICA O ART. 3° E ANEXOS DO PROJETO DE LEI 
N° 48/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Vereadora Cleudes Aparecida Pavan dos Santos da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques, no uso de suas atribuições, conforme disposto no Art. 111 
combinado com o Art. 120 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem apresentar 
a presente Emenda para modificar o Projeto de Lei n° 48/2023, da seguinte forma: 
 

Art. 1º. Modifica o art. 3° do Projeto de Lei n° 48/2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 3º A Despesa Total Fixada no Orçamento Fiscal e Seguridade Social em igual 

Valor da Receita Estimada será realizada conforme legislação em vigor e na 

forma detalhada entre Órgãos da Administração Direta e Indireta e assim 

distribuídas: 

   

I-ORÇAMENTO FISCAL           VALOR  R$ 

1-Câmara Municipal  2.765.000.00 

2-Governo Municipal, Gabinete e Órgãos Vinculados  2.636.755.00 

3-Secretaria Municipal de Administração  5.319.250.00 

4-Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano  751.310.00 

5- Secretaria Municipal da Fazenda  4.171.239.00 

6- Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 14.383.040,00 

7- Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  6.989.142.00 

8-Secretaria Municipal de Educação  23.893.036.00 

9- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 1.876.992.00 
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10.Secretaria Assistência Social, Cultura e Cidadania  2.907.680.00 

11.- Fundo Municipal de Assistência Social 1.466.710.00 

12- Fundo Municipal da Criança e Adolescente  498.750.00 

13 – Secretaria de Saúde / Fundo Municipal de Saúde  25.770.592.00 

14- Consorcio Público Municípios PROCAXIAS- COMPRO 119.050.00 

15- Fundo Municipal da Habitação  436.000.00 

17- Secretaria Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda  1.458.230.00 

TOTAL  R$ 95.442.776.00 

Art. 2º. Altera o anexo 06 – PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO, conforme 
menciona, permanecendo as demais disposições inalteradas: 

I – Suplementa Dotação Orçamentária no valor de R$ 150.000, (cento e cinquenta mil 
reais), para o exercício financeiro de 2024, com as seguintes especificações: 

Unidade: 08.002 DIVISÃO P. EDUCACIONAIS E EDUCAÇÃO BASICA – FUNDAM  

12.361.1063 MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE – ENS 
FUNDAMENTAL ................................................................................................225.000,00 

12.361.1063.1114 Mobiliários Equipamentos e Mat Permanente – Ens Fundamental 
..........................................................................................................................225.000,00 

 

II – Para a cobertura da suplementação acima mencionada, fica indicada a alteração da 
seguinte Dotação Orçamentária:  

Unidade: 02.006 ASSSESORIA DE IMPRENSA E COMICAÇÃO   .......................449.400,00 

04 Administração .............................................................................................449.400,00 

04.122   Administração Geral ........................................................................... 449.400,00 

04.122.1007 COMUNICAÇÃO PUBLICIDADES E ATOS LEGAIS ...........................449.400,00 
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04.122.1007.2110 Coordenação Comunicação, Publicidade e Divulgação Oficial 
..........................................................................................................................449.400,00 

 

Art. 3º. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições e anexos do Projeto de Lei n° 48/2023.  

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 11 de dezembro de 
2023. 

 
 
 

CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS SANTOS  
Vereadora 

 


